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PORTARIAN%% DEOG DE AN DE 2014

o R

* Natural ~ RPPN SAMUEL NOBRE.

T ” O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO‘ »
R DA BIODIVERSIDADE INSTITUTO CHICO MENDES, no uso das atribuigdes que lhe

Crza a Reserva Pamcular do Patrzmomo:

¢ sfo conferidas pelo art: 21, inciso VII ‘do ‘Anexo 1 da, EBstrutura Regimental aprovada pelo. *
“Decreto- n° 7:515, de 08 de Julho ‘de 2011 pubhcado no Diério- Oficial da Unido do dia - -
subsequente e peld: Portarla n° 304, de 28 de. ‘margo de 2012; da Mlmstra de Estado Chefe da

oo Casa C1V1l da Pre31den01a da Repubhca pubhcada no DlaI‘lO Oﬁmal da Umao de 29 de marg:o de
L i12()12 8 : , Lo » ,

T Cons1derando 0 dlsposto no art 21 da Le1 n° 9 985— de 18 de Julho de 2()00 que Bl
o 1nst1tu1u o Sistema Nacional de- Unidades de Conservagio da Natureza; no Decreto n® 4.340, T
: _de 22 de agosto'de 2002, queo. regulamenta no Decreto n° 5. 746,-de 05 de abrll de 2006, que

L regulamenta a categoria de unidade de conservaeao de uso sustentavel, Reserva Particular do
,Patrlmomo Natural RPPN e na Instruc;ao NOrmatlva ICMB10 n° 07 de 17 de dezembro de

-

¥ o

V'—' ’ Con51deranvdo’ as proposn;oes apresentadas no Processo ICMBlo/MMA n°

02070, 002203/2012 84, -

-

RESOLVE

Art 1° Flca crlada a Reserva Partacular do Patnmomo Natural RPPN SAMUEL} o

g NOBRE de 1nteresse pubhco e_em caréter de perpetuldade em parte ‘do 1m0ve1 denominado
.- Sitio Juazelro de Baixo, situado no Mun101p10 de. Morada Nova; no estado do Cear4, matrlculada .

'no Reglstro de Imoveis da’ Cemarca de. Morada Nova/CE, sob a rnatrlcula n°. 2 682 reglstro B -

I numero 1 hvro de Reglstro Geral n 2, de 09 de feverelro de 1990
ety L \ ¢ \

,_ . Art 2° A RPPN Samuel Nobre tem area total de 27 00 ha (the sete hectares) ) S ’

;\gdentro do 1movel refendo no art B R e {

z : RN N . . I3

I . Paragrafo umco A 4rea da RPPN 1n1c1a-se a descrlgao deste perkmetro 10 Vert1ce T |
-1, de. coordenadas E: 549. 626 44 m e N 9. 435 48I 34 mj deste segue, com azimute verdadeiro
' de 259°06 25 9"e dlstanc1a de 28 35 m até o.-vértice 2 de coordenadas ‘E: 549. 598 60 meN:

. 9.435. 475,98 m; deste segue, com azimute: verdadeuo de 351°05'56,1" ¢ d1stanc1a de 5,19 maté
Lo vértice 3 de coordenadas E: 549.597,80 m e N: 9. 435.481,11 m; deste segue com azimute .
- verdadeiro de 259°I9 44, 3" € dlstanma de 100 45 m até o vértice 4 de coordenadas E: 549.499,09

“m.e N: 9.435. 462,51 m; deste segue com az1mute verdade1r0 de’ 263°23'22 T" e dlstanma de

17, 99 m até o vértice 5 de coordenadas E: 549. 481,22 me. N: 9. 435.460,44 m; deste segue, com’

- a21mute Verdade1r0 de 284°44'37 0" e distancia - de 8,62 m até o vértice 6 de coordenadas E: -

:  549 472,88 m e N .9. 435 462, 64 m; deste segue, com azimute verdadeiro . de 338°03'53,4" ¢

 segue,.-com -azimute verdade1ro de 357°36 13,8" e distancia de 11 49 m até o vert1ce 8 de

2 ”"dlstanma de 9, 19 maté o vértice. 7 de coordenadas E: 549. 469,45 m e Nv 9 435. 471 16 m; deste E

; ‘coor,denadas E: 549.468, 97 me N: 9. 435 482.64 m; deste ‘segue, .com azimute Verdadelro de s

“ ‘_O°30'08 O" 'e dlstan01a de 208 31 m ate o Vertlce 9 de coordenadas E 549 470 80 m e N

S e e e




9.435.690,94 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 0°29'09,5" ¢ distancia de 205,32 m até
o vértice 10 de coordenadas E: 549.472,54 m e N: 9.435.896,25 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 0°33'27,8" e distincia de 348,86 m até o vértice 11 de coordenadas E: 549.475,93
m-e N: 9.436:245,99 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 359°50'36,4" ¢ distancia de
225,97 m até o vértice 12 de coordenadas E: 549.475,32 me N: 9.436.471,06 m; deste segue,
com azimute verdadeiro de 0°29'08,0" e disténcia de 182,14 m até o vértice 13 de coordenadas E:
549.476,86 m . N: 9.436.653,20 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 0°14'55,5" e
distdncia de 213,32 m até o Vértice 14 de coordenadas E: 549.477,79 m e N: 9.436.866,52 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 272°1 }’46,4" ¢ distancia de 7,75 m até o vértice 15 de
coordenadas E: 549.470,04 m e N: 9.436.866,83 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
0°08'28,5" e distancia de 197,29 m até o vértice 16 de coordenadas E: 549.470,53 m e N:
9.437.064,12 m; deste segue, com azimute verdadeiro de‘0°38'40,0" e distancia de 201,95 m até
o vértice 17 de coordenadas E: 549.472,80 m e N: 9.437.266,05 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 95°01'56,6" ¢ distancia de 157,46 m até o vértice 18 de coordenadas E: 549.629,65 -
m e N: 9.437.252,24 m; deste segue, com azimute verdadeiro ‘de 180°18'48,9" e distancia de
+200,23 m até o vértice 19 de coordenadas E: 549.628,56 m e N: 9.437.052,01 m; deste segue,
com azimute verdadeiro de 180°32'50,7" e distancia de 232,78 m até o vértice 20 de coordenadas
- E:549.626,33 m e N: 9.436.819,24 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 180°13'53,9" e
distincia de 276,76 m até o vértice 21 de coordenadas E: 549.625.21 m ¢ N: 9.436.542,48 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 180°11'10,7" e distancia de 215,20 m até o vértice 22 de
coordenadas E: 549.624,51 m e N: 9.436.327,28 m; deste-segue, com azimute verdadeiro de
180°33'31,1" e distancia de 214,43 m até o vértice 23 de coordenadas E: 549.622.42 m e N:
© 9.436.112,86 m; deste segue, ¢om azimute verdadeiro de 180°05'01,6" e distancia de 183,44 m
até o vértice 24 de coordenadas E: 549.622,15 m e N:'9.435.929,42 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 179°17'56,0" e distancia de 125,83 m até o vértice 25 de coordenadas E:
549.623,69 m e N: 9.435.803,59 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 180°54'47,2" ¢
distancia de 195,06 m até o vértice 26 de coordenadas E:-549.620,59 m e N: 9.435.608,55 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 177°16'40,1" e distancia de 68,64 m até o vértice 27 de
coordenadas E: 549.623,85 m e N: 9.435.539,99 m; deste segue; com azimute verdadeiro de.
89°41'13,8" e distancia de 2,50 m até o vértice 28 de coordenadas E: 549.626,35 m e N:
9.435.540,01 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 179°54'16,4" e distAncia de 58,67 m até
o vértice 1 ponto inicial da descri¢do deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas
- encontram-se representadas no Sistema UTM fuso 248; referenciadas ao Meridiano Central n° 39
WGr, tendo como datum o SAD-69, adquiridas através de um receptor GPS de navegacdo
Garmim Map60CSx, conforme orientagio do proprietério’ e descri¢do do imével contida na
escritura da propriedade € em mapas apresentados pelo proprietario. Todos os azimutes e
distancias, Area e perimetro foram calculados no plano de projegio UTM.

‘Art. 3° A RPPN Samuel Nobre ser4 administrada por Joso Batista Pereira Nobre. ‘

Paragrafo tunico. O ‘administrador referido no caput ‘seréfres:ponsével pelo
cumprimento das exigéncias contidas na Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.°
5.746, de 05 de abril de 2006. -

A

Art, 4° As condutas ¢ atividades lesivas & 4rea reconhecida como RPPN SAMUEL
NOBRE sujeitar3o os infratores as san¢@es cabiveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro_
de’ 1998, e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008. ‘

Art. 5° Esta Portaria entra em 4Vigor na data de sua publicagio.

(L L0 (=

. . ‘
{PuBLicADO NO DOU N US| ROBERTO RICARDO VIZENT
secgo_ N pag Q1| " Presidente
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PORTARIA N” 23, DE 6 DE MARCO DE 2014

Cria a Reserva Particular do Patrimanio
Natural - RPPN SAMUEL NOBRE.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICQ MENDES DE
CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das auibuigdes que Ihe sdo conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo T da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto n® 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diario Oficial da
Unido do dia subsequente e pela Portaria n° 304, de 28 de marco de
2012. da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da
Rcr;’zblicm publicada no Didrio Oficial da Unido de 29 dc margo de
2012,

Considerando o disposto no art. 21 da Lei n® 9.985, de 18 dc
jutho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservagio da Naturcza; no Decreto n® 4.340, de 22 de agosto de
2002. que o regulamenta; no Decreto n® 5.746, dc 05 dc abril dc
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservagio de uso
sustentdvel, Reserva Particular do Patrimdnio Natural - RPPN; ¢ na
Instrugdo Normativa ICMBio n° 07, de 17 de dezembro de 2009; e,

Considerand ey

as p das no Processo ICM-
BioMMA n° 02070.002203/2012-84.RESOLVE:

Art. 1" Fica criada a Reserva Particular do Patriménio Na-
tural - RPPN SAMUEL NOBRE. de interesse piiblico e em cardter de
perpetuidade, em parte do imével denominado Sitio Juazeiro de Bai-
%0, situado no Municipio de Morada Nova, no estado do Ccard.
matriculada no Registro de imdveis da Comarca de Morada Nova/CE,
sob a matricula n°. 2.682, registro nimero 1, livro de Registro Geral
n® 2, de 09 de feverciro de 1990.

Art. 2° A RPPN Samuel Nobre tem 4rea total de 27,08 ha
{vinte sete hectares), dentro do imével referido no art. 1°

Parégrafo tnico. A drea da RPPN inicia-se a descrigio deste
perimetro no vértice 1. de coordenadas E: 549.62644 m e N:
9.435.481,34 m; deste segue. com azimute verdadeiro de 259°06'25,9"
e distincia de 28,35 m até o vértice 2 de coordenadas E: 549.598.60
m ¢ N: 943547598 m: deste scguc, com azimute verdadeiro de
351°05'56.1" ¢ distanciz de 5,19 m até o vértice 3 de coordenadas E:
549.597,80 m ¢ N: 9.435.481,11 m; deste seguc, com azimute ver-
dadeiro de 259°19'44,3" ¢ distincia de 100,45 m até o vértice 4 de
coordenadas E: 549.499,09 m e N: 9.435.462.51 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 263°23'22,7* ¢ distincia de 17,99 m até o
vértice 5 de coordonadas E: 549.481,22 m ¢ N: 9.435.460,44 m; deste
segue, com azimute verdadeiro de 284°44'37,0" e distancia de 8,62 m
até o vértice 6 de coordenadas E: 549.472,88 m e N: 9.435.462,64 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 338°03'S3.4" e distincia de
9.19 m até o vértice 7 de coordenadas E: 54946045 m e N:
9.435.471,16 m: deste scgue. com azimiite verdadeiro de 357°36'13,8"
c distdncia de 11,49 m at¢ o vértice 8 de coordenadas E: 549.468,97
m e N: 9.435482.64 m: deste segue, com azimute verdadeiro de
0°30'08.0" ¢ distincia de 208,31 m até o vértice 9 de coordenadas E:
549.470,80 m ¢ N: 9.435.690,94 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 0°29'09,5" e distancia de 205,32 m até o vértice 10 de
coordenadas E: 549.472,54 m e N: 9.435.896,25 m; destc scgue, com
azimute verdadeiro de 0°33'27.8" c distincia dc 348,86 m até o
vértice 11 de coordenadas E: 54947593 m e N: 9.436.245,09 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 359°50'36,4" e distincia de
22597 m até o vértice 12 de coordenadas E: 549.47532 m e N:
9.436.471,06 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 0°29'08.0" e
distancia de 182.14 m até o vértice 13 dc coordenadas E: 549.476,86
m c N: 9.436.653,20 m: deste scgue, com azimute verdadeiro de
0°14'55.5" ¢ distancia de 213,32 m até o vértice 14 de coordenadas E:
549.477,79 m c N: 9.436.866,52 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 272°18'46.4" ¢ distincia de 7.75 m até o vértice 15 de
coordenadas E: 549.470,04 m e N: 9.436.866,83 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 0°08'28,5" c distancia de 197,29 m até o
vértice 16 de coordenadas E: 549.470,53 m ¢ N: 9.437.064,12 m;
deste segue, com azimule verdadeiro de 0°38'40,0" e distancia de
201,95 m até o vértice 17 de coordenadas E: 549.472.80 m e N:
9.437.266,05 m: deste segue, com azimute verdadeiro de 95°01'56,6"
e distincia de 157,46 m até o vértice 18 de coordenadas E:
549.629,65 m e N: 9.437.252.24 m; deste scguc. com azimute ver-
dadeiro de 180°18'48,9" ¢ distincia dc 200.23 m até o vértice 19 de
coordenadas E: 549.628.56 m e N: 9.437.052.01 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 180°32'50,7" ¢ distancia de 232,78 m até o
vértice 20 de coordenadas E: 549.626,33 m ¢ N: 9.436.819,24 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 180°13'53,9" ¢ distdncia de
276,76 m até o vértice 21 de coordenadas E: 549.62521 m ¢ N:
9.436.542,48 m; deste seguc, com azimute verdadciro dc 180°11'10,7"
e distincia de 21520 m até o vértice 22 de denadas E:

¢ descriclio do imével contida na escritura da propricdade e em mapas
apresentados pelo proprictario. Todos os azimutes ¢ distancias, drca ¢
perimetro foram calculados no plano de projegio UTM.

Art.'3° A RPPN Samuel Nobre seri administrada por Jodo
Batista Pereira Nobre.

Parigrafo Gnico. O administrador referido no caput serd res-
ponsdvel pelo cumprimento das exigéncias contidas na Lei n® 9.985,
5180168 de julho de 2000, e no Decreto n.° 5,746, de 05 de abril de

Art. 4° As condutas ¢ atividades lesivas & rea reconhecida
como RPPN SAMUEL NOBRE sujeitardo os infratores as sangdes
cabiveis previstas na Lei n® 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto n° 6,514, de 22 de jutho de 2008.

Art. 5° Esta Portaria cntra em vigor na data de sua pu-
blicacgo.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN
PORTARTIA N 24, DE 6 DE MARCO DE 2014

Cria a Reserva Particular do Pauiménio
Natural ~ RPPN NATURA MATER,

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAGAO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuigdes que the sdo conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto n® 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Didrio Oficial da
Unido do dia subsequentc ¢ pela Portaria n® 304, dc 28 dc marco dc
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da
Repiiblica, publicada no Didrio Oficial da UniZo de 29 de marco de
2012;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei n° 9.985, de 18 de
jutho de 2000, que institaiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservagio da Natureza; no Decreto n° 4,340, de 22 de agosto dc
2002, que o regulamenta; no Decreto n® 5,746, de 05 de abril de
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservagio de uso
sustentdvel, Reserva Particular do Patriménio Natural - RPPN; ¢ na
Instrugdo Normativa ICMBio n° 07, de 17 de dezembro de 2009; e,

Considerand i 5 p)

as proposic p no Processo ICM-
Bio/MMA n° 02070.000534/2013-61, resolve:

Art. 1° Fica criada a2 Reserva Particular do Patrimdnio Na-
tural - RPPN NATURA MATER, de interesse publico e em carater de
perpetuidade. em parte do imével denominado Sitio Junco, situado no
Municipio de Rio de Contas, no estado da Bahia, matriculado no
registro de iméveis da comarca de Rio de Contas/BA, sob a matricula
n°. 3.996, registro nlimero 1 do livro de registro geral n° 2, em 19 de
agosto de 2010.

Art. 2° A RPPN Nawmra Mater tem area total de 41.57 ha
(Quarenta ¢ um hectares, cinquenta e sete ares), dividida em dois
fragmentos dentro do imdvel referido no art. [°.

§1° Area 01 - inicia-sc a descrigdo do perimetro no vértice
EYG-0-0556, dc coordenadas N 8.502.525,30 ¢ E 187.720,06, si-
teado no limite do Sitio Junco de propriedade de JORGE ANTONIO
CUNHA VEIGA SA com o limite da faixa de dominio da ESTRADA
VICINAL, que liga a ESTRADA MUNICIPAL RIO DE CON-
TAS/BRUMADINHO &s propriedades vizinhas; deste, segue con-
frontando com o limite da faixa de dominio da referida ESTRADA
VICINAL com os i i ¢ distanci. 224°25'16" -
94.87m, até o vértice EYG-0-0557, de coordenadas N 8.502.457,54 ¢
E 187.653,66; 258°50'58" - 40,98m, até o vértice EYG-0-0558, de
coordenadas N 8.502.449,62 e E 187.613,46; 243°32'04" - 162,59m,
até o vértice EYG-0-0559, de coordenadas N 8.502.377,16 ¢ E
187.467,90; 308°43'58" - 27,78m, até¢ o vértice EYG-0-0560, dc
coordenadas N 8.502.394,54 ¢ E 187.446,23; 237°12'35" - 87,86m,
até o vértice EYG-0-0561, de coordenadas N 8.502.346,95 ¢ E
187.372,37; 213°37'37" - 40,68m, at¢ o vértice EYG-0-0562, de
coordenadas N 8.502.313,08 ¢ E 187.349,84; 264°52'24" - 25,08m,

até o vértice EYG-0-0563, de coordenadas N 8.502.310,84 ¢ E
187.324.86; 257°33'14" - 68,75m, até o vértice EYG-0-0564, de
coordenadas N 8.502.296,02 ¢ E 187.257,72; 216°21'58 21.84m,

até o vértice EYG-0-0565, de coordenadas N 8.502.278/43 ¢ E
187.244.77; 267°33'14" - 21,62m, até o vértice EYG-0-0566, dc
coordenadas N 8.502.277,51 ¢ E 187.223,17; 239°48'24" - 30,51m,
até o veérticc EYG-0-0567, de coordenadas N 8.502.262,17 ¢ E
187.196,80; 256°12'54" - 114,06m, até o vértice EYG-0-0568, de
coordenadas N 8.502.234,99 ¢ E 187.086,03; 283°29'15" - 16,95m,
até o vérlice EYG-0-0569, de coordenadas N 8.502.238,94 ¢ E
187.069,55; 262°13'22" - 51,86m, até¢ o vértice EYG-0-0570, dec

549.624,51 m e N: 9.436.327,28 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 180°33'31,1" e distincia de 214,43 m até o vértice 23 de
coordenadas E: 549.622.42 m e N: 9.436.112,86 m: deste segue, com
azimute verdadeiro de 180°05'01,6" ¢ distancia de 18344 m até o
vértice 24 de coordenadas E: 549.622.15 m e N: 9.435.92042 m;
deste segue. com azimute verdadeiro de 179°1736,0" e distancia de
125,83 m até o vértice 25 de coordcnadas E: 549.623.69 m e N:
9.435.803,59 m; deste scgue, com azimute verdadeiro de 180°54'47,2"
¢ distdncia de 19506 m até o vérticc 26 de coordenadas E:
549.620,59 m ¢ N: 9.435.608,55 m; destc scgue, com azimute ver-
dadeiro de 177°16'40,1" ¢ distancia dc 68,64 m até o vértice 27 de
coordenadas E: 549.623,85 m ¢ N: 9.435.539,99 m; destc segue, com
azimute verdadeiro de 89°41'13,8" e distancia de 2,50 m até o vértice
28 de coordenadas E: 549.62635 m e N: 9.435.540,01 m: deste
segue, com azimute verdadeiro de 179°34'16,4" ¢ distincia de 58,67
m até o vértice | ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema
UTM fuso 248: referenciadas ao Meridiano Central n° 39 WGr, tende
como datum o SAD-69, adquiridas através de um receptor GPS de
navegagdo Garmim Map60CSx, conforme oricntaggo do proprietario

N 8.502.231,92 ¢ E 187.018,17; 225°22'45" - 59,95m,
até o vértice EYG-0-0571, de coordenadas N 8.502.189.81 ¢ E
186.975.49, situado no limite da faixa de dominio da ESTRADA
VICINAL, que liga a ESTRADA MUNICIPAL RIO DE CON-
TAS/BRUMADINHO as propriedades vizinhas, com o limite do Sitio
Junco de propriedadc de JORGE ANTONIO CUNHA VEIGA SA,
deste scgue confrontando com o referido Sitio Junco com os se-

intes azimutes e distincias: 20°43'43" - [8,05m, até o vértice EYG-
-0544, de coordenadas N 8.502.206,69 ¢ E 186.981,88; 35°22'40" -
35,92m, até o vértice EYG-P-0543, de coordenadas N 8.502.235,98
¢ E 187.002,68; 42°34'03" - 131,36m, até o vértice EYG-P-0541, dc
coordenadas N 8.502.332,72 ¢ E 187.091,54; 39°54'34" - 338,84m,
até¢ o vérticc EYG-P-0540, de coordenadas N 8.502.592,63 ¢ E
187.308.93; 58°38'41" - 16.89m, até o vértice EYG-P-0539, de co-
ordenadas N 8.502.601.42 e E 187.323,35; 95°53'51" - 136,04m, até
o vérice EYG-P-0542, de coordenadas N 850258745 e E
187.458,67; 125°10'03" - 39,38m, até o vértice EYG-P-0537. de co-
ordenadas N 8.502.564,76 ¢ E 187.490,87; 98°21'27" - 30,35m, até o
vértice EYG-P-0536, de coordenadas N 8.502.560,35 ¢ E 187.520.,89;
117°17'40" - 39,70m, até o vértice EYG-P-0460, de coordenadas N
8.502.542,15 ¢ E 187.556,17; 136°47'44" - 19,93m, até o vértice

EYG-P-0535, de coordenadas N 8.502.527,62 ¢ E 187.569,82;
108°56'01" - 28,48m, até o vérticc EYG-P-0534, dc coordenadas N
8.502.518,38 ¢ E 187.596,76; 84°45'05" - 46,44m, até o vértice EYG-
P-0533, de coordenadas N 8.502.522,63 ¢ E 187.643,00; 91°44'02" -
15,30m, até o vérticc EYG-P-0532, de coordenadas N 8.502.522.16
¢ E 187.658,30; 75°12'48" - 31,94m, até o vértice EYG-P-0531, de
coordenadas N 8.502.530,31 ¢ E 187.689,18; 88°17'19" - 16,74m, até
o vérticc EYG-P-0530, de coordenadas N 8.502.53081 e E
187.705,92; 111°19'09" - 15,18m, até o vértice EYG-0-0556, dc
coordenadas N 8.502.525,30 ¢ E 187.720,06, vértice inicial da des-
crigo deste perimetro. Datum: WGS 84, Projcgio UTM ¢ Fuso 24.

§2° Area 02 - inicia-sc a descrigdo deste perimetro no vértice
EYG-M-0484, de coordenadas N 8.502.514,02m ¢ E 188.046,35m,
situado no limite da faixa de dominio da ESTRADA MUNICIPAL
que liga RIO DE CONTAS ao Povoado do BRUMADINHO, com o
limitc do Sitio Junco, de propricdade dc MARIA APARECIDA PE-
REIRA, matricula n® 3.809, Cédigo INCRA n° 950.076.172.715-5;
deste, scguc confrontando com o Sitio Junco, matricula n° 3.809, com
o azimute de 236°22'23" c distincia de 1.368.63m, até o véitice
EYG-M-0575 de coordenadas N 8.501.756.10m ¢ E 186.906,74m,
situado no limite do Sitio Junco, matricula n® 3,809, com o limite do
Sitio Avc Natura, dc propricdade dc JORGE ANTONIO CUNHA
VEIGA SA ¢ MARIA APARECIDA PEREIRA, matricula n° 3.199,
Cédigo INCRA n° 306.226.016.969-1; deste, seguc confrontando com
o Sitio Ave Natura, matticula n® 3.190, com o azimuic de 316°22'06"
e distancia de 224,11m, até o vértice EYG-M-0600 dc coordenadas N
8.501.918,31m ¢ E 186.752,10m; situado no Jimitc do Sitio Ave
Natura com o limitc da faixa de dominio da ESTRADA VICINAL,
quc liga a ESTRADA MUNICIPAL RIO DE CONTAS/BRUMA-
DINHO s propricdadcs vizinhas; deste, seguc confrontando com o
limite da faixa de dominio da referida ESTRADA VICINAL com os
seguintes azimutes e distdncias: 338°52'41" - 17,95m, até o vértice
EYG-0-0514, dc coordenadas N 8.501.935,05 ¢ E 186.745,63;
50°05'57" - 23,98m, até o vértice EYG-0-0515, de coordenadas N
8.501.950,43 ¢ E 186.764,03; 349°3826" - 27,19m, até o vertice
EYG-0-0516, de coordenadas N 8.501.977,18 ¢ E 186.759,14;
25°07'37" - 13,82m, até o vértice EYG-0-0517, d¢ coordenadas N
8.501.989,69 ¢ E 186.765,01; 52°3927" - 34,97m, até o vértice EYG-
0-0518, dc coordenadas N 8.502.010,90 ¢ E 186.792,81; 76°14'53" -
47,39m, até o vértice EYG-0-0519, de coordenadas N 8.502.022,17
c E 186.838,84; 35°43'45" - 6541m, at¢ o vértice EYG-0-0520, dc
coordenadas N 8.502.075,27 ¢ E 186.877,03; 54°56'06" - 34,78m, até
o vértice EYG-0-0521, de coordenadas N 8.502.09525 ¢ E
186.905,50; 22°36'39" - 68,85m, até o vértice EYG-0-0522, de co-
ordcnadas N 8.502.158,80 ¢ E= 186.931,97; 48°40'15" - 30,19m, até
o vértice EYG-0-0523, d¢ coordenadas N 8.502.178,74 ¢ E
186.954,64; 76°45'09" - 24,61m, até o vérice EYG-0-0524, de co-
ordenadas N 8.502.184,38 ¢ E 186.978,59; 45°19'43" - 59.56m, até o
vértice EYG-0-0525, de coordenadas N 8.502.226,25 ¢ E 187.020,94;
82°13'22" - 48,75m, até o vértice EYG-0-0526, de coordenadas N
8.502.232,84 ¢ E 187.069,24; 103°29'15" - 17,18m, até o vérice
EYG-0-0527, de coordenadas N 8.502.228,84 ¢ E 187.085,95;
76°13'45" - 116,38m, até o vértice EYG-0-0528, de coordenadas N
8.502.256,54 ¢ E 187.198,98; 60°02'10" - 30,13m, até o vértice EYG-
0-0529, de coordenadas N 8.502.271,59 ¢ E 187.225,08; 87°33'14" -

21,68m, até o vértice EYG-0-0530, dc coordenadas N 8.502.272,51
e E 187.246,74; 37°32'37" - 22,79m, até o vértice EYG-0-0531, de
coordenadas N 8.502.290,59 ¢ E 187.260,63; 77°36'09" - 66,20m, até
o vértice EYG-0-0532, dc coordenadas N 8.502.304,80 ¢ E
187.525,29; 83°08'45" - 28,66m, at¢ o vértice EYG-0-0533, de co-
ordenadas N 8.502.308,22 ¢ E 187.353,74; 33°44'29" - 41,88m, aié o
vértice EYG-0-0534, de coordenadas N 8.502.343,05 ¢ E 187.377,01;
56°10'44" - 81,16m, até o vértice EYG-0-0535, de coordcnadas N
8.502.388,22 ¢ E 187.44443; 125°41'14" - 29,80m, até o vértice
EYG-0-0536, dc coordenadas N 8.502.370,84 ¢ E 187.468,64;
63°32'10" - 164,05m, até o vérticc EYG-0-0537, de coordenadas N
8.502.443,94 ¢ E 187.615.49; 78°59'36" - 41,47m, até o vértice EYG-
0-0538, de coordenadas N 8.502.451,86 ¢ E 187.656,20; 44°32'26" -
97,42m, até o vértice EYG-0-0539, de coordenadas N 8.502.521,29
e E 187.724,53; 51°13'32" - 33,21m, até o vértice EYG-0-0540, de
coordenadas N 8.502.542,09 ¢ E 187.750,42; 91°40'30" - 38,35m, até
o vértice EYG-0-0541, de coordenadas N 8.502.54097 ¢ E
187.788,75; 109°55'16" - 37.84m, até o vértice EYG-0-0542, de
coordenadas N 8.502.528,08 ¢ E 187.824,33; 76°58'53" - 59,66m, até
o vértice EYG-0-0543, de coordenadas N 8.502.541,52 ¢ E
187.882,45; 95°40'07" - 17,22m, até o vérticc EYG-0-0544, dc co-
ordenadas N 8.502.539,82 ¢ E 187.899,59; 116°50'08" - 39,44m, até
o vértice EYG-0-0545, de coordenadas N 8.502.522,01 e E
187.934,79; 91°18'58" - 25,37m, até o vértice EYG-0-0546, de co-
ordenadas N 8.502.521,43 e E 187.960,(5; 105°51'59" - 58,26m, at¢
o vértice EYG-0-0547, de coordenadas N 8.502.505,50 ¢ E
188.016,19; 74°13'10" - 31,34m, até o inicio desta descrigio, no
vérticc EYG-M-0484, d¢ coordenadas N 8.502.514,02m ¢ E
188.046,35m, situado no limite da faixa de dominio da ESTRADA
MUNICIPAL que liga RIO DE CONTAS ao Povoado do BRU-
MADINHO, com o limite do Sitio Junco, de propriedadc de MARIA
APARECIDA PEREIRA, Matricula n°® 3.809, vértice inicial da des-
crigdo deste perimetro. Datum: WGS 84, Projegio UTM e Fuso 24.

Art. 3° A RPPN Natura Mater serd administrada por Jorge
Anténio Cunha Veiga Sa.

Parigrafo unico. O administrador referido no caput scré res-
ponsdvel pelo cumprimento das exigéncias contidas na Lei n® 9.985,
de 18 de julho de 2000, ¢ no Decreto n.” 5.746, de 05 de abril de
2006.
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